
Período Letivo 2025/1 Graduação/ESTES: 02/06/2025 a 29/09/2025

Ano: 2025 1 Período Letivo 2025/1 Medicina: 24/03/2025 a 23/07/2025

Docente: Período Letivo 2025/1 Pós-Graduação: 12/03/2025 a 12/07/2025

Unidade: Período Letivo 2025/1 ESEBA: 24/02/2025 a 18/07/2025

Regime de trabalho: 40 h 0 min

Atividades de Ensino Total aulas: 14 Tempo em aula: 14 h 0 min Total com ensino: 31 h 0 min

Disciplina Tipo Aulas

4

4

1

1

4

Atividades de Orientação 0 h 0 min

Tipo
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Tempo por orientaçãoObservação/Espec. Quantidade Tempo total

8 h 0 min

8 h 0 min

3 h 30 min

3 h 30 min

8 h 0 min

1 h 0 min

1 h 0 min 1 h 30 min 1 h 0 min

4 h 0 min 2 h 30 min

1 h 0 min 1 h 30 min

Plano de Trabalho Docente

Graduação

Graduação

Semestre:

Piano I

Piano IV

Piano V

Piano VI 

Piano VII

Graduação

Graduação

Resolução CONDIR nº 02/2018

Universidade Federal de Uberlândia

Graduação

Rosiane Lemos Vianna

40 horas / DE Carga horária semanal:

Instituto de Artes

Tempo aulas Tempo atendimento Tempo preparação

4 h 0 min 2 h 30 min 1 h 30 min

1 h 30 min

Tempo total

4 h 0 min 2 h 30 min 1 h 30 min

4 de junho de 2025
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Plano de Trabalho Docente

Semestre:

Resolução CONDIR nº 02/2018

Universidade Federal de Uberlândia

Rosiane Lemos Vianna

40 horas / DE Carga horária semanal:

Instituto de Artes

Atividades de Pesquisa 0 h 0 min

Atividades de Extensão 5 h 0 min
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Descrição Tempo total

Tempo total

5 h 0 min

4 de junho de 2025

Descrição

Projeto Prelúdio
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Universidade Federal de Uberlândia

Rosiane Lemos Vianna

40 horas / DE Carga horária semanal:

Instituto de Artes

Atividades de Gestão 4 h 0 min

Tipo Descrição

Membro comissão interna

Membro Conselho

Coordenador sem FUC

Outras atividades 0 h 0 min
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1 h 0 min

1 h 30 min

Tempo total

1 h 30 minFiscal Contrato de afinação de Piano

Conselho de Área de Música  

Coordenadora de Laboratório

Descrição Tempo total

4 de junho de 2025
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Rosiane Lemos Vianna
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Projetos de Ensino 0 h 0 min

Afastamentos 0 h 0 min

Tipo

Atividades com remuneração suplementar

Descrição Local Horários

Tempo total

Tempo total

Descrição
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Observações
Conforme acordo com a coordenação de curso, as aulas  realizadas nos meses de junho e julho serão realizadas como anteposição aos meses de agosto e setembro por 

causa do meu afastamento para cursar o pós-doutorado na UFMG a partir do dia 01 de agosto de 2025.  Portanto, os alunos terão semanalmente a carga horária duplicada 

nas disciplinas mencionadas no Plano de Trabalho. As atividades complementares serão desenvolvidas  durante esses dois meses de trabalho (junho e julho).

4 de junho de 2025



Período Letivo 2025/1 Graduação/ESTES: 02/06/2025 a 29/09/2025

Ano: 2025 1 Período Letivo 2025/1 Medicina: 24/03/2025 a 23/07/2025

Docente: Período Letivo 2025/1 Pós-Graduação: 12/03/2025 a 12/07/2025

Unidade: Período Letivo 2025/1 ESEBA: 24/02/2025 a 18/07/2025

Regime de trabalho: 40 h 0 min

Plano de Trabalho Docente

Semestre:

Resolução CONDIR nº 02/2018

Universidade Federal de Uberlândia

Rosiane Lemos Vianna

40 horas / DE Carga horária semanal:

Instituto de Artes

Página 5 de 54 de junho de 2025


